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ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53201 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO FRAN-
CISCO E DO PARNAIBA - CODEVASF

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 200.000

OPERACOES ESPECIAIS

04 273 0750 0110 CONTRIBUICAO A PREVIDENCIA PRIVADA 200.000

04 273 0750 0110 0001 CONTRIBUICAO A PREVIDENCIA PRIVADA
- NACIONAL

200.000

F 1 P 90 0 100 200.000

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 1.600.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO DEVIDA POR EM-
PRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES DE ECO-
NOMIA MISTA

1.600.000

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO DEVIDA POR
EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES DE
ECONOMIA MISTA - NACIONAL

1.600.000

F 1 P 90 0 100 1.600.000

TOTAL - FISCAL 1.800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.800.000

<!ID241533-036>

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53206 - AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - ADENE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.000.000

AT I V I D A D E S 

04 122 0750 2025 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS

1.000.000

04 122 0750 2025 0001 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS - NACIO-
NAL

1.000.000

F 1 P 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 1.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.000.000

<!ID242419-001>

DECRETO DE 4 DE OUTUBRO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito suplementar no valor de R$ 17.811.200,00, para reforço de dotações
consignadas no orçamento vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o- , inciso II, da Lei no- 10.407, de 10
de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da
meta de resultado primário estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício, em
face do disposto no art. 9o- do Decreto no- 4.120, de 7 de fevereiro de 2002, que condiciona a execução
das despesas objeto dos créditos suplementares e especiais abertos aos limites nele estabelecidos;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002),
em favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 17.811.200,00 (dezessete
milhões, oitocentos e onze mil e duzentos reais), para atender às programações constantes do Anexo I
deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão da anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de outubro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

<!ID242419-002>

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39250 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0227 SERVICOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO 900.000

AT I V I D A D E S 

26 782 0227 2347 FISCALIZACAO E CONTROLE DO TRANS-
PORTE RODOVIARIO DE CARGAS

900.000

26 782 0227 2347 0001 FISCALIZACAO E CONTROLE DO TRANS-
PORTE RODOVIARIO DE CARGAS - NACIO-
NAL

900.000

F 4 P 90 0 129 900.000

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.720.000

AT I V I D A D E S 

26 122 0750 2000 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRA-
T I VO S 

620.000

26 122 0750 2000 0001 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINIS-
TRATIVOS - NACIONAL

620.000

F 4 P 90 0 111 620.000

26 126 0750 2003 ACOES DE INFORMATICA 1.100.000

26 126 0750 2003 0001 ACOES DE INFORMATICA - NACIONAL 1.100.000

F 4 P 90 0 111 1.100.000

TOTAL - FISCAL 2.620.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.620.000
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ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0220 MANUTENCAO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL 15.191.200

AT I V I D A D E S 

26 782 0220 2036 GERENCIAMENTO E CONTROLE DE VELOCI-
DADE NA REDE RODOVIARIA FEDERAL

15.191.200

26 782 0220 2036 0001 GERENCIAMENTO E CONTROLE DE VELO-
CIDADE NA REDE RODOVIARIA FEDERAL
- NACIONAL

15.191.200

F 3 P 90 0 111 5.691.200

F 3 P 90 0 250 9.500.000

TOTAL - FISCAL 15.191.200

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.191.200

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39250 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0227 SERVICOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO 900.000

AT I V I D A D E S 

26 782 0227 2347 FISCALIZACAO E CONTROLE DO TRANS-
PORTE RODOVIARIO DE CARGAS

900.000

26 782 0227 2347 0001 FISCALIZACAO E CONTROLE DO TRANS-
PORTE RODOVIARIO DE CARGAS - NACIO-
NAL

900.000

F 3 P 90 0 129 900.000

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.720.000

AT I V I D A D E S 

26 122 0750 2000 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRA-
T I VO S 

620.000

26 122 0750 2000 0001 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINIS-
TRATIVOS - NACIONAL

620.000

F 3 P 90 0 111 620.000

26 126 0750 2003 ACOES DE INFORMATICA 1.100.000

26 126 0750 2003 0001 ACOES DE INFORMATICA - NACIONAL 1.100.000

F 3 P 90 0 111 1.100.000

TOTAL - FISCAL 2.620.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.620.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0220 MANUTENCAO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL 15.191.200

AT I V I D A D E S 

26 782 0220 2036 GERENCIAMENTO E CONTROLE DE VELOCI-
DADE NA REDE RODOVIARIA FEDERAL

15.191.200

26 782 0220 2036 0001 GERENCIAMENTO E CONTROLE DE VELO-
CIDADE NA REDE RODOVIARIA FEDERAL
- NACIONAL

15.191.200

F 4 P 90 0 111 5.691.200
F 4 P 90 0 250 9.500.000

TOTAL - FISCAL 15.191.200

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.191.200

<!ID242420-001>

DECRETO DE 4 DE OUTUBRO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Cultura e do
Esporte e Turismo, crédito suplementar no valor global de R$ 3.728.847,00,
para reforço de dotações constantes dos orçamentos vigentes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o-, incisos I, alíneas “a” e “c”, e II
da Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da
meta de resultado primário estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício, em
face do disposto no art. 9o- do Decreto no- 4.120, de 7 de fevereiro de 2002, que condiciona a execução das
despesas objeto dos créditos suplementares e especiais abertos aos limites nele estabelecidos;

D E C R E T A:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002),
em favor dos Ministérios da Cultura e do Esporte e Turismo, crédito suplementar no valor global de R$
3.728.847,00 (três milhões, setecentos e vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e sete reais), para atender
às programações constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- serão provenientes de:

I - excesso de arrecadação de receitas não-financeiras diretamente arrecadadas, no valor de R$
76.000,00 (setenta e seis mil reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de outubro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

<!ID242420-002>

ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA
UNIDADE : 42101 - MINISTERIO DA CULTURA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0170 PRODUCAO E DIFUSAO CULTURAL 867.008

OPERACOES ESPECIAIS

13 392 0170 0499 FOMENTO A PROJETOS DE DIFUSAO CUL-
TURAL

867.008
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ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0220 MANUTENCAO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL 15.191.200

AT I V I D A D E S 

26 782 0220 2036 GERENCIAMENTO E CONTROLE DE VELOCI-
DADE NA REDE RODOVIARIA FEDERAL

15.191.200

26 782 0220 2036 0001 GERENCIAMENTO E CONTROLE DE VELO-
CIDADE NA REDE RODOVIARIA FEDERAL
- NACIONAL

15.191.200

F 3 P 90 0 111 5.691.200

F 3 P 90 0 250 9.500.000

TOTAL - FISCAL 15.191.200

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.191.200

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39250 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0227 SERVICOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO 900.000

AT I V I D A D E S 

26 782 0227 2347 FISCALIZACAO E CONTROLE DO TRANS-
PORTE RODOVIARIO DE CARGAS

900.000

26 782 0227 2347 0001 FISCALIZACAO E CONTROLE DO TRANS-
PORTE RODOVIARIO DE CARGAS - NACIO-
NAL

900.000

F 3 P 90 0 129 900.000

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.720.000

AT I V I D A D E S 

26 122 0750 2000 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRA-
T I VO S 

620.000

26 122 0750 2000 0001 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINIS-
TRATIVOS - NACIONAL

620.000

F 3 P 90 0 111 620.000

26 126 0750 2003 ACOES DE INFORMATICA 1.100.000

26 126 0750 2003 0001 ACOES DE INFORMATICA - NACIONAL 1.100.000

F 3 P 90 0 111 1.100.000

TOTAL - FISCAL 2.620.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.620.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0220 MANUTENCAO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL 15.191.200

AT I V I D A D E S 

26 782 0220 2036 GERENCIAMENTO E CONTROLE DE VELOCI-
DADE NA REDE RODOVIARIA FEDERAL

15.191.200

26 782 0220 2036 0001 GERENCIAMENTO E CONTROLE DE VELO-
CIDADE NA REDE RODOVIARIA FEDERAL
- NACIONAL

15.191.200

F 4 P 90 0 111 5.691.200
F 4 P 90 0 250 9.500.000

TOTAL - FISCAL 15.191.200

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.191.200

<!ID242420-001>

DECRETO DE 4 DE OUTUBRO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Cultura e do
Esporte e Turismo, crédito suplementar no valor global de R$ 3.728.847,00,
para reforço de dotações constantes dos orçamentos vigentes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o-, incisos I, alíneas “a” e “c”, e II
da Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da
meta de resultado primário estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício, em
face do disposto no art. 9o- do Decreto no- 4.120, de 7 de fevereiro de 2002, que condiciona a execução das
despesas objeto dos créditos suplementares e especiais abertos aos limites nele estabelecidos;

D E C R E T A:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002),
em favor dos Ministérios da Cultura e do Esporte e Turismo, crédito suplementar no valor global de R$
3.728.847,00 (três milhões, setecentos e vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e sete reais), para atender
às programações constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- serão provenientes de:

I - excesso de arrecadação de receitas não-financeiras diretamente arrecadadas, no valor de R$
76.000,00 (setenta e seis mil reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de outubro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

<!ID242420-002>

ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA
UNIDADE : 42101 - MINISTERIO DA CULTURA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0170 PRODUCAO E DIFUSAO CULTURAL 867.008

OPERACOES ESPECIAIS

13 392 0170 0499 FOMENTO A PROJETOS DE DIFUSAO CUL-
TURAL

867.008




